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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 362, DE 27 DE JUNHO DE 2022

 
Institui e disciplina o pagamento de gratificação
funcional mensal pelo exercício de
responsabilidade técnica ao Engenheiro Civil
no âmbito do Poder Executivo do Município de
Jaçanã/RN e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituída a gratificação funcional mensal pelo
exercício de responsabilidade a que fazem jus os ocupantes de
cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil no âmbito do
Poder Executivo do Município de Jaçanã/RN, a qual será paga
na forma estabelecida nesta Lei.
Parágrafo Único. À gratificação de que trata o caput do artigo
anterior, será paga além do vencimento e de forma
indenizatória.
Art. 2º A gratificação funcional mensal de que trata esta Lei,
será devida ao Engenheiro Civil no efetivo exercício de suas
funções.
Art. 3º Fica fixado o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) a
título de gratificação funcional mensal pelo exercício de
responsabilidade do Engenheiro Civil.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 27 de junho de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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